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PreÍeitura de
PiracuruGa COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

I
É tem;t de prosperar

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 033/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OOO2738/2025
SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

A.DMINISTRÂTWO. LICITAçÃO. INEXIGIBILIDÂDE.
l,ocação de imóvel para o funcionamento das atividades do
Â.lmoxarifado Geral do Município, paÍa atender às

necessidades da adminisrâção pública do Município de
Piracuruca-Pl. Análise iurídica sobre a tegularidade da
contÍâtâção direta referente ao pÍocesso de inexigibilidade de
licitação. Lei Federal n' 14.1i3/2021.

I- RETATÓRIO

Submete-se à análise jurídica e Cuida-se de solicitação encaminhada pelo SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃo E FINANÇAS, por meio do Processo Administrativo em
epigrafe, visando à Locação de imóvel para o funcionamento das atividades do
Almoxarifado Geral do Município de Piracuruca-Pl, imóvel este pertencente a Sra. Maria
dos Remédios de Carvalho Sousa, portador do CPF ns 769.052.238-76.

A Comissão requer o prosseguimento do processo por meio de inexigibilidade de

licitação, com base na inviabilidade de competição, diante da singularidade do imóvel e
da adequação às necessidades da Administração

II. FUNDÂMENTÂÇÃO JURÍDICA

A presente contratação encontra respaldo no art. 74, ineiso.Y, da Lei n' 14.13312021,
que dispõe:

Art. 71. É inexigível a lic ação quando inviável o comrytiÇão, em

e special nos Losos le:
V - Aquisiçiio ou locdção de imóvel cujos carocterísticas de
insíalações e de localiTação tomem necessária sua eseolha.

Nesse tipo de contratação, o que se exige é a demonstraçA0;:poÍ parte da Administração,
de que: ':l'.::, . '

l. O imóvel atende aos requisitos técnicos e operacionais do órgão solicitante;
2. A localização é imprescindível para a finalidade almejada;
3. Não há alternativas equivalentes disponíveis que satisfaçarn, com igual

eficiência e economicidade. as exigências do interesse público.

No presente caso, verifica-se que o imóvel
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Prefeitura de
Piracuruca COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

É temno dê prosperâri

Ademais, consta nos autos justificatiya da escolha do imóvel e do seu proprietÍário,
declaração de disponibilidade para locação, bem como parecer técnico de avaliação
de custo-benefício.

Observa-se, também, a regular instrução do processo, com as seguintes peças mínimas
exigidas para a inexigibilidade de licitação:

Justificativa da necessidade;
Justificativa da escolha do imóvel;
Estimativa de preços (ou avaliação técnica);
Declaração de disponibilidade do imóvel;
Minuta de contrato ou instrumento equivalente;
Declaração do setor técnico sobre adequação;
Certidões do proponente (ributárias e de regularidade fis

rV. CONCLUSÂO

cal)

Diante do exposto, opino pela viabilidade jurídica da co!Írata.ção direta por
inexigibitidade de licitação, com base no aÍÍ.74, V, da Lei n' 14.133/2021, desde que

mantida a instrução regular do feito e observadas as dispoúçôes legais e reguianrentares.
inclusive quanto à formaiização do contrato e publicaçâo do respectivo extrato no prazo
legal

Encaminhem-se os autos à autoridade competente para apreciação e deliberação

Ressalta se, por Êm, a rmportância de manter a frscaliza$o co-etínua da execução do 
.

coÍrtÍato, com especial atenção à economicidade, à efetividadé.,áôs §êrriços piestados e à fiel
obsen-ância das cláusulas pactuâdâs.
E o parecer.

Piracuruca - PI, ,11 de março de 2025. .,

':i"-"
de Sousa

Assessor Jurídico do Município
OAB/PI n" 13.445

I

. Está localizado em região estratégica para atendimento da comunidade-alvo;

. Possui estrutura fisica ideal para o funcionamento requisitado pela secretaria;

. Está regularizado, com matrícula no cartório competente, sem ônus impeditivo;

. Tem valor locatício compatível com os preços de mercado, conforme laudo de
avaliação técnica emitido por servidor habilitado (anexo ao processo).
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